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DECRETO Nº 3397 DE 05 DE MAIO DE 2008 

 
 

ADMITE SERVIDOR 
 
 

  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal 803/2007, de 04 de julho de 

2007, em face à habilitação em Emprego Público conforme Edital CP-01 / nº 

003/2007 Homologado pelo Decreto nº 3233 de 13 de agosto de 2007, 

 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 

Art. 1º - ADMITIR, o senhor Paulo Roberto Peres Giesta Filho, 

portador da Cédula de Identidade RG: 2056425751/RS, para exercer o cargo de 

Médico Clínico Geral, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 05 DE MAIO DE 2008.  
   

 
 
 
 
 

Plínio Stuani 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                                        Márcio Becker 
  Secretário Municipal de Administração 

 


